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ESTADO DE MINAS GERAIS 

Lei N2 1.160, de 27 de Fevereiro de 1.996 

Dá denominaçOes a logradouros públicos e 

contem outras providencias. 

A Câmara Municipal de Entre Rios de Minas decreta e eu, 

Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei: 

Art. 12 - Passam a denominarem "Rua Sebastião Ildefonso de 

Oliveira" a Rua que tem ideio na Avenida Dr. José Gonçalves da Cu-

nha e segue ate à nua Jose dos Santos numa extensão de 250 metros e 

"Rua Diretora Maria Augusta Morais Silva" a Rua oue começa nesta Rua 

Sebastião ildefonso de Oliveira e vai ate à propriedade de Adriano 

Ant'ónio Carmozim Amaral de Oliveira, ambas do Loteamento de Roberto 

And:ré de Almeida na Zona Urbana desta cidade. 

Art. 22 - As despesas decorrentes desta Lei correrão por 

conta de dotaçOes prOprias do orçamenzo municipal. 

Art. 3° - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publica, 

ção. 

Art. 4° - Revogam-se as disposiçOes em contrgrio. 

Prefeitura Municipal de Entre Rios de minas, 27 de Feverei-

ro de 1.996. 
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